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Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul
Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73

ANEXO IV DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 COREN/MS
PAL Nº 407/2025
PROPOSTA DE DESCONTO
A empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXX, estabelecida na Rua XXXXXXX, bairro XXXXXXXX, cidade de XXXXXX, Estado de XXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXXXXXX, e-mail XXXXXXXXXXXXXXX, apresenta, relativa ao Edital de Chamamento Público de Credenciamento N° 00*/202* Coren/MS, no ramo de XXXXXXXXXXXXXXX, propõe conceder descontos para os itens, conforme abaixo referenciado:
	Item
	Descrição
	Percentual desconto

	1
	(DESCREVER AQUI A QUE SE APLICA O DESCONTO PROPOSTO
SE FOREM A TODOS OS PRODUTOS COMERCIALIZADOS/SERVIÇOS PRESTADOS, INCLUIR APENAS NESSE ITEM A INFORMAÇÃO 
SE O DESCONTO PROPOSTA INCIDIR APENAS SOBRE PARTE DOS PRODUTOS COMERCIALIZADOS/SERVIÇOS PRESTADOS, INCLUIR LINHAS ABAIXO E DISCRIMINAR CADA UM DESTES E INFORMAR NA COLUNA AO LADO O PENCENTUAL DE DESCONTO PROPOSTO)

	(10%)


A presente proposta apresentada concede condições mais vantajosas que as ofertas destinadas ao mercado em geral e, para propiciar o julgamento e comparação por parte do Coren/MS, informa-se que a condição oferecida para o mercado em geral é de (valor e porcentagem de desconto dado ao público em geral________________), enquanto a sugerida para o credenciamento junto ao COREN/MS é de (_____valor e porcentagem do desconto a ser concedido ao COREN/MS_______________________). 
Os descontos e/ou benefícios acima estabelecidos serão concedidos aos profissionais da enfermagem e empregados do COREN/MS, mediante a apresentação de documento que os identifique como tal no caso dos profissionais de enfermagem. 
( ) Os descontos e/ou benefícios se estendem aos ascendentes, descendentes e dependentes legais dos beneficiários. 
( ) Não, os descontos e/ou benefícios serão disponibilizados exclusivamente para os beneficiários acima descritos.
Declaramos que a proposta foi elaborada de forma independente.

Cidade/xx,xx,xxxx,202* 


Assinatura
(nome, CPF e cargo)
Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167
Subseção Dourados/MS - Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090Pág. 10


Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070
Site: www.corenms.gov.br
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